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DELIBERAÇÃO CONSEA/SP Nº 07, DE 8 DE OUTUBRO DE
2024

Torna pública a Lista de Classificação Final do Edital
de Concurso GSA n°01/2024, “Concurso Prêmio Josué
de Castro” de combate à fome e a desnutrição, Edição
2024. 

O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL – CONSEA/SP,
representado por sua Presidente, ROSANA EMILIA GASPAR, torna pública a DIVULGAÇÃO DA
CLASSIFICAÇÃO FINAL dos trabalhos habilitados no “Concurso Prêmio Josué de Castro de Combate
à Fome e à Desnutrição” - Edição 2024, por ordem classificatória de cada categoria, em
atendimento ao item 9, subitem 9.1, letra “h”, do Edital GSA nº 01/2024 – Publicado no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, de 02 de Julho de 2024, e respectivas retificação, publicada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, de 23 de agosto de 2024.

Art. 1º Torna pública a lista de classificação final do “Concurso Prêmio Josué de Castro de Combate
à Fome e à Desnutrição”, no certame de que trata o Edital de Concurso GSA nº 01/2024, por ordem
classificatória de cada categoria:

I-  Na categoria PESQUISA CIENTÍFICA realizada por universidades ou instituições de pesquisa
pública ou privada do Estado de São Paulo:

(i)  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – UNICAMP -, com o trabalho “Feira da Agricultura
Familiar – FAF”, com a nota 53,4;

(ii)  CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO, com o trabalho “1ª edição do Programa Educação
Alimentar – Integrando Ciência, Escola e Saúde”, com a nota 52,8;

(iii)UNIÃO DAS INSTITUIÇÕES DE SERVIÇO, ENSINO E PESQUISA LTDA – UNISEPE -, com o trabalho
“Implementação da promoção do aleitamento materno em creches no município de Registro:
relato dos primeiros resultados”, com a nota 50,9;

(iv) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, com o trabalho “Agricultura familiar e o programa de
alimentação do trabalhador: uma perspectiva sustentável”, com a nota 50,8;

(v) ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – ETEC -, com o trabalho “Aproveitamento integral
dos alimentos: Projeto de Educação Nutricional em um ONG de São Paulo”, com a nota 48,8;

(vi)  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP -, com o
trabalho “Ações para a efetivação do direito à alimentação escolar no Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo”, com a nota 46,3;

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.10.08.1.1.14.1.10.203.641315
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/4

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



(vii) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO – UNIFESP -, com o trabalho “Relação entre segurança
alimentar e nutricional e o consumo dos estudantes do ensino básico do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo como ferramenta para efetivação do Direito Humano
à Alimentação Adequada e Saudável”, com a nota 46,1;

(viii)UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO – UNIFESP -, com o trabalho “Modelo estrutural em
rede: articulação de saberes e potencialidades das Cozinhas Solidárias para promoção de SAN em
territórios vulnerabilizados”, com a nota 46,0;

(ix)  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – UNICAMP -, com o trabalho “Alga Marinha
Sargassum filipendula: potencial nutricional, e aplicação em produtos extrusados”, com a nota
45,0;

(x)  UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO", FACULDADE DE CIÊNCIAS
AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS – UNESP/FCAT -, CAMPUS DRACENA, com o trabalho
“Desenvolvimento de técnicas de manejo visando fomentar a produção de grãos no Oeste Paulista
com as culturas do sorgo e soja: Ferramentas sustentáveis baseadas em agricultura resiliente,
regenerativa e de baixo carbono”, com a nota 44,9;

(xi)  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO e ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ –
USP/ESALQ -, com o trabalho “Panorama pós-pandemia sobre o risco de (des)continuidade da
atividade agrícola em Mogi das Cruzes – SP”, com a nota 43,8;

(xii)  ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – ETEC, com o trabalho “Análise de cardápios
escolares em escolas da zona sul de São Paulo: comparação com as normas do PNAE”, com a nota
42,5;

(xiii) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – UNICAMP, com o trabalho “Cultivo de Cará Roxão
(Dioscorea alata L.): estudo de farinhas para aplicação em produtos destinados à merenda escolar”,
com a nota 42,5;

(xiv)  INSTITUTO AGRONÔMICO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE
SÃO PAULO – IAC -, com o trabalho “Biofortificação de subprodutos de culturas tradicionais: uma
questão de ferro e inovação”, com a nota 42,1;

(xv)  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – UNICAMP -, com o trabalho “Desenvolvimento de
emulsões funcionais com xilo-oligossacarídeos produzidos a partir da hidrólise enzimática do
bagaço da cana de açúcar: uma alternativa saudável e sustentável para substituição de gordura em
alimentos”, com a nota 41,3;

(xvi) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – UNICAMP -, com o trabalho “Micotoxinas em sucos
de laranja comerciais: Um risco oculto”, com a nota 39,4;

II- Na categoria melhor PROGRAMA OU PROJETO DE POLÍTICAS PÚBLICAS desenvolvido por órgãos
públicos do Estado de São Paulo, municipais ou estaduais:

(i)  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ e NÚCLEO DE INOVAÇÃO SOCIAL, com o trabalho
“Moeda Verde”, com a nota final 54,1;

(ii) PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com o trabalho
“Projeto Composta Trailer”, com a nota 53,8;

(iii)SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO e
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL – CATI -, com o trabalho “Município Agro –
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Ranking Paulista: implementação de ações integradas junto aos municípios para o combate à fome
e promoção da segurança alimentar e nutricional”, com a nota 53,5

(iv)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS e SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com o
trabalho “Armazém social - moeda social: pinha”, com a nota 53,3;

(v)  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA e SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,
com o trabalho “Varejões Municipais de Piracicaba”, com a nota 53,1;

(vi)  SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO e
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL – CATI -, com o trabalho “Programa de
Aquisição de Alimentos em São Paulo: Impactos na Qualidade de Vida e Segurança Alimentar”, com
a nota 52,1;

(vii)  PREFEITURA MUNICIPAL DO GUARUJÁ, com o trabalho “Projeto Cozinha Didática Itinerante
Sabor e Renda”, com a nota 50,6;

(viii)PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA, com o trabalho “Programa Armazém Solidário”, com a nota 50,6;

(ix) PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO, com o trabalho “Mulheres Plantadoras: geração de
renda, produção de alimentos e empoderamento feminino através da agroecologia, em Monte
Alto- SP”, com a nota 50,3;

(x)  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, com o trabalho “Programa municipal de aquisição de
alimentos da agricultura familiar – PROMAAAF”, com a nota 49,9;

(xi)  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA, com o trabalho “Programa Rede Cozinha Escola”, com a nota 48,8;

(xii)  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES e SECRETARIA DE AGRICULTURA, com o
trabalho “Programa Mogiano de aquisição de alimentos: Politica publica de combate à fome”, com
a nota 48,6

(xiii)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAGUAÍ, com o trabalho “Somar para alimentar:
Intersetorialidade como força e garantia de direito à segurança alimentar do município de Taguaí”,
com a nota 48,1;

(xiv) PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO, com o trabalho “Projeto Regenera”, com a nota 47,9;

(xv) PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO, com o trabalho “Programa Municipal de Agricultura
para o Interesse Social - Cesta Verde de Monte Alto – SP”, com a nota 47,9;

(xvi) PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO e SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA,
com o trabalho “Projeto – Mãos na Terra Agricultura Social e Economia Solidária Semeando
Multiplicadores”, com a nota 47,3;

(xvii)  SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO e
COORDENADORIA DE ASSITÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL – CATI - ESTRELA D'OESTE, com o trabalho
“Projeto de Assistência Técnica e Extensão Rural para Transição Agroecológica no Lar São Vicente
de Paulo na Providência de Deus”, com a nota 47,3;

(xviii)PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI e SECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS E MEIO
AMBIENTE, com o trabalho “Economia com Sabor: Aproveitamento Integral de Alimentos”, com a
nota 46,9;
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(xix)  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA e COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR,
com o trabalho “Da Panqueca de Arroz ao Biscoitinho de Feijão-Combate ao Desperdício com
Criatividade e Ganhos Nutricionais”, com a nota 46,6;

(xx) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ e NÚCLEO DE INOVAÇÃO SOCIAL, com o trabalho
“Programa Banco Municipal de Alimentos de Santo André”, com a nota 46,4;

(xxi) PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, com o trabalho ”Quitanda Social - Integrar e
Produzir: estratégias para garantir o direito à alimentação e a geração de trabalho e renda”, com a
nota 46,3;

(xxii)  PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, com o trabalho “Estratégias Intersetoriais e
Transversais para Segurança Alimentar e Nutricional no município de Hortolândia-SP”, com a nota
45,0;

(xxiii)PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM e SECRETARIA DE AGRICULTURA, com o trabalho
“Projeto Provendo Frutos: Do Conhecimento Plantado à Segurança Alimentar Colhida”, com a nota
42,4;

(xxiv)  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, com o trabalho “Alimentação Saudável: Nutrição e
Recuperação”, com a nota 41,1.

§1º  Os três primeiros colocados, de que trata o artigo 1º, I, e II, itens “i”, “ii”, e “iii”, da presente
Deliberação, serão premiados conforme estabelecido no item 6, subitem 6.1, do Edital de Concurso
GSA nº 01/2024.

§2º Os demais classificados, de que trata o artigo 1º, I, itens “iv” à “xvi”, e artigo 1º, II, itens “iv” à
“xxiv”, da presente Deliberação, serão premiados conforme estabelecido no item 6, subitem 6.2, do
Edital de Concurso GSA nº 01/2024.

Artigo 3º -  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. (Processo SEI nº
007.000267242024-71).

Rosana Emilia Gaspar

Presidente 

Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável- Consea/SP
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